
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.º 251-A, DE 2017 

(Do Sr. Rubens Bueno) 
 

Acrescenta § 4º ao art. 100 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, para determinar a disponibilização de informações acerca de 
propostas de fiscalização e controle no portal da Câmara dos Deputados 
junto à rede mundial de computadores. 
 

 
DESPACHO: 
DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 216, § 1º 
DO RICD, ENCAMINHE-SE À CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  E  DE  
CIDADANIA  E À MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Emendas de Plenário (2) 
 
 

 

 

 

(*) Avulso atualizado em 14/07/17 para inclusão de Emendas de Plenário (2). 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 251-A/2017 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º O art. 100 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

Art. 100. ...................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 4º Será disponibilizada, no portal eletrônico da Câmara dos 

Deputados junto à rede mundial de computadores, nos termos do art. 

8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ferramenta, a cujo 

acesso se atribua permanente destaque, especificamente destinada a 

assegurar o pleno acompanhamento da tramitação de propostas de 

fiscalização e controle, em que se disponibilizem, entre outras, as 

seguintes informações: 

I - objeto da fiscalização em curso e os fatos que a justificam; 

II - prazos estabelecidos para disponibilização dos resultados de 

auditorias eventualmente realizadas; 

III - atividades a cargo do Tribunal de Contas da União; 

IV - conclusões alcançadas e encaminhamentos determinados.  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora a função fiscalizadora integre a essência do Poder 

Legislativo, no mesmo nível de relevância da função legiferante, a verdade é que não 

recebe a devida atenção por parte da população. As atividades realizadas nesse 

âmbito permanecem praticamente desconhecidas, e se perdem frequentemente 

oportunidades, o mais das vezes irrecuperáveis, no que diz respeito ao pleno exercício 

da cidadania. 

De outra parte, é notório que o portal da Câmara dos Deputados junto 

à rede mundial de computadores cada vez adquire maior importância no 

relacionamento entre eleitores e eleitos. A população segue com indiscutível afinco a 

tramitação de matérias afeitas a seu interesse, não raro se atingindo o 

congestionamento do acesso, tal é o número de consultas realizadas. 

Assim, se utilizada a certamente poderosa ferramenta aqui veiculada, 

não há dúvida de que se possibilitará a superação do cenário anteriormente descrito. 
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A aprovação da presente proposição afigura-se, assim, como uma inegável dádiva 

deste Parlamento à população brasileira. 

Por tais motivos, pede-se o endosso dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2017. 

DEPUTADO RUBENS BUENO   

PPS/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 100. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câmara.  

§ 1º As proposições poderão consistir em proposta de emenda à Constituição, 

projeto, emenda, indicação, requerimento, recurso, parecer e proposta de fiscalização e 

controle.  

§ 2º Toda proposição deverá ser redigida com clareza, em termos explícitos e 

concisos, e apresentada em três vias, cuja destinação, para os projetos, é a descrita no § 1º do 

art. 111.  

§ 3º Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao enunciado 

objetivamente declarado na ementa, ou dele decorrente.  

 

Art. 101. Ressalvadas as hipóteses enumeradas na alínea a do inciso I deste artigo, 

a apresentação de proposição será feita por meio do sistema eletrônico de autenticação de 

documentos, na forma e nos locais determinados por Ato da Mesa, ou: 

I – em Plenário ou perante Comissão, quando se tratar de matéria constante da 

Ordem do Dia: 

a) no momento em que a matéria respectiva for anunciada, para os requerimentos 

que digam respeito a: 

1 - retirada de proposição constante da Ordem do Dia, com pareceres favoráveis, 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 251-A/2017 

ainda que pendente do pronunciamento de outra Comissão de mérito; 

2 - discussão de uma proposição por partes; dispensa, adiamento ou encerramento 

de discussão; 

3 - adiamento de votação; votação por determinado processo; votação em globo ou 

parcelada; 

4 - destaque de dispositivo ou emenda para aprovação, rejeição, votação em 

separado ou constituição de proposição autônoma; 

5 - dispensa de publicação da redação final, ou do avulso da redação final já 

publicada no Diário da Câmara dos Deputados, para imediata deliberação do Plenário; 

II - à Mesa, quando se tratar de iniciativa do Senado Federal, de outro Poder, do 

Procurador-Geral da República ou de cidadãos. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 22, de 

2004) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-22-31-marco-2004-531524-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-22-31-marco-2004-531524-norma-pl.html
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divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação 

de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e 

do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 

orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:  

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder 

público, em local com condições apropriadas para:  

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;   

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;   

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e   

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular 

ou a outras formas de divulgação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2017 

O §4º, do art. 100, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 

1º do PRC 251/2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“§ 4º Será disponibilizada, no portal eletrônico da Câmara dos Deputados 

junto à rede mundial de computadores, nos termos do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, ferramenta, a cujo acesso se atribua 

permanente destaque, especificamente destinada a assegurar o pleno 

acompanhamento da tramitação de propostas de fiscalização e controle e 

de auditorias, em que se disponibilizem, entre outras, as seguintes 
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informações: 

...................................................................................................................

... 

 

Sala das sessões, 13 de julho de 2017 

_______________________________ 

Dep. Beto Faro 

 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 2/2017 

 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

  

Art.   O art. 61, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.61 ......................................................................................................... 

I - a proposta da fiscalização e controle poderá ser apresentada por qualquer 

membro ou Deputado, com específica indicação do ato e fundamentação da 

providência objetivada, e obedecerão à numeração própria dada pela 

Comissão em que for apresentada; 

II - o Presidente da Comissão designará relator para emitir relatório prévio, que 

deverá se manifestar sobre a oportunidade e a conveniência da medida e o 

alcance jurídico, administrativo, político, econômico, social ou orçamentário 

do ato impugnado, definindo-se o plano de execução e a metodologia de 

avaliação, em um prazo de até dez sessões; 

..................................................................................................................... 

IV – a implementação limitar-se-á aos termos do relatório prévio aprovado, 

não se admitindo a ampliação do objeto ali previsto; 

V - o relatório final da fiscalização e controle, em termos de comprovação da 

legalidade do ato, avaliação política, administrativa, social e econômica de sua 

edição, e quanto à eficácia dos resultados sobre a gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial, atenderá, no que couber, ao que dispõe o art. 37. 

VI – o relatório final será apresentado no prazo de até 20 sessões, contado da 
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aprovação do parecer preliminar, prorrogável por até metade, a pedido de 

qualquer membro, por despacho do Presidente do colegiado, cabendo recurso 

ao plenário da Comissão em caso de indeferimento. 

............................................................................................................. 

 

Sala das sessões, 13 de julho de 2017 

_______________________________________ 

Dep. Beto Faro 
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